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PROJETO DE LEI 2026 
 

 
Altera o Art. 4º da Lei 3.120/2022.  

 
Autor: Mesa Diretora 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, APROVA a seguinte LEI: 

 
 
Art. 1° - O Artigo 4º da Lei 3.120/2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 4º O Auxílio Alimentação instituído por esta Lei não integrará a remuneração do servidor 

beneficiado, não se incorporará aos vencimentos para nenhum efeito, não sofrerá incidência de imposto 
de Renda ou de Contribuição Previdenciária.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos dois dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte 

e Seis. 
 
 
 
 
 
 

Clóvis Pascolar                                                                       Juscelino Henck 
Presidente                                                                              Vice- Presidente 

 
 

Sueli Alves Teodoro 
Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003100390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://baixoguandu.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003100390033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  B A I X O  G U A N D U | E S  

 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A alteração proposta não modifica a essência da norma, tampouco seus objetivos principais, tratando-se 
apenas de aperfeiçoamento técnico e atualização legislativa para garantir maior clareza, segurança 
jurídica e efetividade na aplicação da lei. 
 
A medida se justifica pela necessidade de corrigir inconsistências/redação inadequada/adequação 
prática, assegurando que a legislação esteja alinhada com os princípios da legalidade, eficiência e 
interesse público. 
 
Dessa forma, a alteração pontual proposta representa aprimoramento necessário ao ordenamento 
jurídico municipal, sem gerar impacto orçamentário ou alteração estrutural significativa. 
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